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Dispõe sobre a devolução de documentos 

comprobatórios da Prova de Títulos do I 

Concurso Público para Provimento do Cargo de 

Professor Classe Adjunto e Classe Assistente do 

Quadro de Magistério Superior da FUNECE-

2012. 

 

 

A Presidenta da Comissão Coordenadora de Concurso Docente da 

Fundação Universidade Estadual do Ceará – CCCD/FUNECE, designada pela 

Portaria 1543/2012-FUNECE, no uso de suas atribuições e considerando os Editais No 

09/2012-FUNECE e Nº 10/2012-FUNECE, de 08 de agosto de 2012, publicados no Diário 

Oficial do Estado do Ceará, de 25 de setembro de 2012, que regulamentam o I Concurso 

Público de Provas e Títulos para Provimento do Cargo de Professor Classe Adjunto e o I 

Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento do Cargo de Professor Classe 

Assistente, respectivamente, do Quadro do Magistério Superior da FUNECE, torna 

públicas as seguintes informações: 

1. O candidato interessado na devolução dos documentos comprobatórios da Prova 

de Títulos deve formular o pedido no Protocolo Geral da FUNECE/UECE até o dia 

04/03/2013, informando o setor de estudos para o qual fez inscrição. 

2. A FUNECE permanecerá com uma via dos documentos. 

3. Os documentos serão entregues somente ao candidato interessado mediante 

apresentação de documento de identificação. Será permitida a entrega a 

procurador, devendo ser apresentada a procuração pública lavrada em Cartório e 

cópia autenticada do documento de identidade do procurador, que serão retidos. 

4. Os documentos não solicitados serão incinerados, conforme estabelecem os 

Editais:  

A Comissão Coordenadora do Concurso responsabilizar-se-á pela 

guarda dos documentos entregues pelo candidato até a 

homologação do Concurso, providenciando a incineração dos 

documentos cuja devolução não tenha sido solicitada em até 30 

(trinta) dias após a data da homologação. 

5. A Comissão devolverá os documentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 

dia útil seguinte ao da solicitação. 
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